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SENHORES DEPUTADOS A' ASSEMBLÉA LEGISLATJ
VA pnOVINCIAL .

•

A Lei me impoern o dever, c eu tenho a honra de vir cheio
de satisfaçao pela quinta vez ú este respcitavel lugar, instrn
ir-vos dos negocios d'esta Provincia; tendo de prin.ipiar
noticiando-vos haver-se celebrado mais hum consorcie ;:a

Caza Imperial. .

Sua Alteza Imperial A Sereníssima Princeza Senhora Dor.a
Januaria Maria Joana Carlota acha-se desposada COp} S:;�?
A Iteza Imperial O Senhor Dom Luiz Carlos Maria , �: ii ;!��!pe
das nuas Sicílias, Conde d'Aquila , I rmao de SUd J.\lagcs!ade

,v

O Rei de Napoles, Congratulo-me com vosco por Esta A li

gusta Uniaõ , tanto mais, quanto veio fortificar os penhores.
e garantias que ternos á perpetuidade da Dinastia Imperante. ;

Esta Provincia, posso dizer-vos que perlnanc(.'c na In.i-.
çaõ de inalterável tranquilidade.' O gentio naõ tem appaI'c
cido nos Districtos do Norte • depoisque para alli foi a Com-'

panhia de Pedestres, que muitos serviços prestará á propot
çaõ do augmento da sua força, para poder penetrar ('IH to
das as direcçoens os certoens de Itujahy, Tejueas. Carnbriú ,

e outros. Nao tem acontecido o !TIcsJl;.loquanto ao Sul, sendo
que em Dezembro do nnno que findõu, no A raranguà , se

gundo a participaçao do l\Jéljor Manoel Jozé Machado. por'
inrermedio da Carnaru da villa da Laguna, de que indo elle
�Iachado com quatro com panheiros á serviço nas matas
d'aquelle lugar forao atracados pelos Bugrcs em numero d�,
trinta a quarenta, e obrigados a huma penosa defesa po�
quatro horas entrincheirados n'huma pequena choupana de
palha, e com só duas armas de fogo. Felismenle nenhuma
victima houve por este successo, que chamando-rue seria at

tencao tratei imrnediatamente de dar as necessárias, e COJ1\'e

nientcs provid�flcias.·
.
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'SCRETARIA DA PRESlDENClh.

Os Empregados desta Repartiçaõ servem muito á minha
satisfacao , e damaneira a ruais louvavel se dedicaõ , e entre-

gao porfiadamente áos trabalhos d'ella,
'

Deixou de ser Secretario o Commendador Jozé da Silva
;�Iafra, e vos communico com a maior ufania que SUA lUA

�1GESTADE O lMfERADOR o Tem escolhido para Senador
_-- do Imperio na vaga, que deixou o, que o era por esta Provin
cia o falecido Reverendo Lourenço Rodrigues d'Andrade,
de saudoza recordaçao. A falta d'aquelle prestantissimo ei
dadao vós, e eu sobremaneirasentiriamos, senaõ fosse suavi
zada com a lisongeira esperança dos muitos serviços, que elle
tem de, prestar ào Imperio, e á esta Provincia.

��:",. A'o mesmo tempo vos informo que havendo eu recebido
-

ordem de SUA l\IAGESTADE IMPEUIAL para propôr, e

�_'" prover provisoriamente o lugar de Secretario, recahio essa

, nomeaçaõ no honrado Cidadaõ, empregado probo, e digno
:.lnembro, que tem sido desta Caza Joaõ Francisco de Souza

'. >: Coutinho, Contador da Thezouraria ; o que mereceu a Im

,:' perial approvaçaõ , e estou convencido, que muito ajudará
:�á Presidencia.

"

...

PROVEDORIA PROVINCIAL.

�.sta Bepartiçaõ se Tvéla nos serviços, que lhe respeitao,
�:chandq-se atrasada a escripturaçao , como vos participei o
ánno passado, tive de ordenar, que trabalhassem os seus Em-

, pregados desde às nove horas da manhã até ás trez da tarde,
atépórem-na em dia. Hoje assim se acha ,segundo me par
�i�ii>ou o Provedor, e seus trabalhos proseguem com regu
laridade..

INSTRUCCAÕ PUBLICA.
. .

Das respectivas peças vereis que con tamos pl'esen tcrncn te
na Provincia , alem do Proffessor de Grammatica Lati na ,

desesete Proffessorespublicos de instrucçaoprimaria , sendo

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



[3J' .

d'estes dous interinos, o da vilIa da Laguna, e da Frcguezia
do Santa Anna.
A Aula de Latim foi frequentada no anno civil de j 84/,. por

seis disci pulos. Do lnappa, e offlcio endereçados pelo seu Pro
flessor , conhecereis o grão de adiantamento dos alumnos,
assim COll10 a cauza porque maior numero á ella nao concor

re. apesar da perícia reconhecida daquelle Proffessor.
A conducta do da aula publica de primeiras Letras d'esta

Cidade, melhorou depois qne o fiz soffrer por castigo a re

ducçao do respectivo ordenado, c esta aula foi frequentada
por 5 t alumnos.

As demais escolas de primeiras Letras foraõ frequentadas
no mesmo anno por 603 discípulos, cujo grão de instrucçao
vo-lo demonstrarão os rna�pas que vos ficaõ patentes. Ou
tros lugares.ha que carecem de escolas, mas nao ouso pro
pôI-as tendo em vista a exiguidade dos nossos recursos finan-
ceiros. .

Acha-se vaga a Cadeira de primeiras Letras de meninas
d'esta Capital, que era regida por Anna Luiza de Azevedo.
Esta Proffessóra requerendo-me licença para ir á Côrte, eu

lh'a concedi, assim como a demissao , que áo depois reque
reu; e por isso sao presentemente tres as escolas publicas
de meninas em frequencia, huma na Villa da Laguna . e as

outras nas de Saõ Jozé e Saõ Francisco: devendo-se prover
a da Cidade, e a de S. Miguel, e crear as de Lages, c Por
.to-Bello. Os mappas vos mostraráo , que o numero das
alumnas, que á ellas concorrerao no anno supradito foi de
noventa e nove. Reconheço que as Jreguczias da Provincia
deveriao taobem possuir estas escolas; m as-o mesmo motivo
da carencia de meios naõ permitte, que passenlOs alérn dos
nossos dezejos. .

Sendo bastante sensivel a falta da A ula de meninas da Ci
dade mórmente pelo que respeita aos paes de poucos meios;
e pobres, conviria, que me authorizasseis, cmquanto naõ he
provida de novo esta Cadeira, á despender a quantia de200�
reis, do que se acha proposto, com vinte alumnas pobres, iI
1 ()w reis annuaes pelo ensino de cada hurna • as quaes seraó
confiadas á qualquer das l\lestras particulares existentes ...
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sao muitas as escolas particulares qHC temos em toda a

Proviucia, e sobresahern entre ellas a do Proffessor Jozé Joa

q�::m Lopes, a caza de edue�ç�õ de D. Fclici�lade Candid,a da
Concciçaõ � e a escola do emigrado Argentino D. ,Mariano
f\! oreno,

1\aO comprehendi o pensamento da Asscmbléa Provinci
al quando pela Lei n. o 183 na segunda parle do artigo 2. o

suspende o ensino das materias especificadas nos §� 3. o e

:i, � do artigo 2. o. da Lei n. o 136: e neto comprehendo
f!�EmdJ pela Lei n. o 202 de 18í4 artigo t 9 suspende até ul
-h::'i:�,l' deliberaçao sua , o provimento das Cadeiras de pri
n'!c·!:'(l:; Letras de hum, e outro sexo que vagarem. Apenas
ln:� :19 dado inferir que algua medida util vos occupa; entre
i.:nto quando isto assim seja, na intençaõ de auxiliar-vos de
a�;un1 modo , posto que fraco, tenho a honra de apresentar
Ú vossa sabedoria hua proposta sobre este assumpto: medi
tai-a , c acolhei-a se conhecerdes que he digna de merito.
Quando a examinardes vereis que he huma cornpilaçao de
artigos de diversas Leis que por melhores julgo que devem
continuar cm execuçaõ , áo que aggreguei algumas idéasmi
nhas; parecendo-me conveniente reunir em huma só.Lei pa
ra mais íucil consulta, todas as disposiçoens relativas á ins
trucçao primaria. He , Senhores, indispensavel esta instruo
çaõ: observe a sollicitude que empregao todas as Assembléas
Provinciaes em propcgal-a ; mas huma certesa tenho adqui
rido, e he qU,e geralmente em todas as Províncias, assim co..

1110 n'esta, grande falta he sentida de bons, ,e hábeis Proífes
sores. _��p serei cu só á pretender que os Proffessores de pri
moiras 'Letras tenhao o maior gráo de instrucçaõ , e que se

devem procurar os de maiores habilitaçoens, embora seja tri
plicado o despendio, na certesa de que o ensino será sem du
vida mais methodico , e iUustrado; mas he vao este dezejo
emquanto naõ tocarmos certo estado de civilisacao , que só
a acumulaçaõ dos annos póde trazer, entretanto força he con
tentarmo-nos com os que podemos ter carecidos de pericia t

porque' mesmo assim melhor he saber ler pouco, c'mal ,
doque nada saber•

O Architecto medidor [a se apresentou, como saheis: ja

.;.
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tem satisfatoriamente desempenhado alguns trabalhos, de
que o tenho encarregado: outros lhe preparo, que saõ de in
teresse Provincial.

Acha-se preenchido somente hum lugar dos dous pensio-
"nistas ordinandos , authorisados pelo artigo 3. o da salutar
Lei 11. o 1 '51. Esgotados estaõ todos os meios , e debalde te
nho procurado convidar Sacerdotes, e Parochos para esta
Provincia , e sendo palpitante a necessidade d'elles, nenhum
outro recurso resta á buscar se naõ a adrnissaõ de taes pensio
nistas até o numero de-seis, A' este fim submeto á vossa ii"':
lustrada consideraçaõ hurna outra proposta, na persuasaõ de

que do seu assumpto vos occupareis. Tendo ella por prin
cipal fimampliar o 3. o artigo da Lei mencionada , julguei
necessário additar-Ihe mais hum outro.

FonCA POLICIAL.
o

6 máo comportamento, que' manifestou depois de ter ser
vido tantos annos o Commandante da Força Policial Joaquim
Jozé Gomes de Menezes., forçou-me á demitil-o, sobre tudo
por se ter aproveitado 'dos soldos pertencentes ás praças da
mesma Força, á cuja indernnisaçaõ foi coarido. Despedi al
guns soldados por sentir que mais serviaõ de pezo, que de
utilidade, c naõ os fiz substituir por naõ ,iggrayar a penuria
dos Cofres Provinciaes, •

Redusida esta Força a 44- praças escolhidas, encarreguei o
seu corumundo áo Sargento ele Cavalleria JO<IÕ Ricardo Pinto,
á queul arbitrei huma gr'-lti ficaçaõ de tO,r 800 reis mensaes,

que armexa á 29 tiT.'200 do respectivo 'soldo. lhe faz montar o
vencimento-a 4,Ot7:000 reis mensaes: e serv indo este Sargen
to muito á meu contcnto , lhe concedi, ú requerimento seu,
a graduaçaõ'de A lfcrcs CODl os mesmos 4,0::: 000 reis, no em

penho , em que estou de coartar as despesas em heneficio da
Fazenda Provincial arneacada de grande deficit.

o '-

Na esperança de que seja augrnentada a força de 1. � Linha
nesta Provincia , julgo de conveniencia que a Policia seja re
duslda à-i Alferes COH1 o soldo de 40�()OO reis mensaes-f:
Sargento de Cavalleria com 29 ;z02GO reis-S Soldados de �ita
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com 22�OOO reis cada hum-ã Cabos d Infanteria com 14;m
reis-30 Soldados da mesma com 13�OOO reis, c� 1 Corneta
com 14�OOO reis, áo todo 4:> praças.

CULTO PUBLICO. •

ConÜnuaõ em vacancia algumas parochias..e seis estao pa
'rochiadas por estrangeiros. nê em extremo sensivel a falta
de Sacerdotes para aspreencher, e.nenhumas esperanças ha

"para de prompto remediar esta preoisaõ.
.

. Com interesse vos participo continuarem á residir nesta

Provinda os l\lissronarios Espanhoes, que COIn a maior dedi

caçao, e zelo religioso tem percorrido os districtos do Norte,
e Sul, desta Ilha, missionando , c administrando os Sacra-'

mentos, fazendo assim serviço á lrcos , c beneficio áos povos
mormente áos de lugares mais remotos, e dezertos onde até

. entao naõ tinha penetrado a vóz, e a I uz do Evangelho. O
Povo continúa a ouvil-os com fervor, e devoçaõ , e até mais

o

se tem fortalecido a Fé por ser acompanhada a sua pregaçaõ
de.edificante exemplo. Em' attençao áo seu bom serviço saõ

estes Padres, credores de que lhe continueis o' soccorro para
cazas, e nesta conformidade assim o proponho no orçamento.
A maior parte das Igrejas estaõ carecidas de granges repa

ros•. E.ID alguns lugares he de absoluta necessidade a erec- \

çaõ de Templos, mais especialmente o districto do Araran
guá cuja populaçaõ sendo assáz numeroza , lhe eslaõ á longa
distancia os recursos espirituacs. IJe verdade sabida. Senho
res, e estou de convicção intima que ella vos anima, de que a

Religiaõ he o grande e poderoso movel do coraçaõ humano,
que impondo além da morte regula na vida a conducta do
homem nas differentes condiccoenssociaes, tornando-o ami
go da ordem , do Throno , e respeitador das authoridades.
lnfelismente .nenhurn simulacro de religiaõ sé divisa ClD al
guns lugares, como disse, e os homens abandonados, c en
tregues a si mesmo, esttlõ mais perto da barbaridade, que do
Cl)ristianismo, e da civilisaçaõ.

.

O objecto per si só se recommenda : naõ equivocas provas
tel}des dado do muito que por ell.e vos desvelaes: c com quan-
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to impedido pela escassez de meios dos nossos cofres eu na
da proponha para a erecçaõ de novas Igrejas. mesmo assim
espero que providencieis á edíficaçaõ da do districto de Ara
ranguá, votando á este mister quanto for possível,

ADMINISTRAÇAÓ DA JUSTIÇA, E ESTATISTICA
CRIl\] INAL.

Hum curso regular vai tendo esta administraçaõ em toda
a Provincia , á excepçaõ de casos de pouca monta, em que
por falta de instrucçaõ necessária, os Juizes demoraõ suas de
cisoens ernquanto pedem, e se lhes daõ os precisos esclareci
mentos. Xaõ se tem até agora podido obter, que mais de
hum dos J uizes de Direito nomeados tenha vindo preencher•

a vaga deixada na Corumarca do Norte pelo Doutor Antonio
Joaquim de Siqueira, que fora nomeado Desembargador.
O ultimamente nomeado, ainda se acha na Corte.
A penas ternos bum Juiz Municipal formado, quandoem regra
os termos todos os deveriuõ ter, para estarem • COU10 he con

veniente, fora da dependencia, e influencia de accessóres, qne
dirigem os Juizes leigos nasmuitas funcçoens do seu emprego.
Foraõ submettidos ào Jurv em toda a Provinda no anno

"

civil ultimo 1�) Processos, naõ tendo havido no Termo de La-
ges sessaõ de Jurados. Dos 19 Processos, forao dez julgados
na Cornmarca do Sul, e 9 na do Norte, sendo na primeira
hum por crime de rcsistencia , 2 de homicidio, 1 de roubo"
1 de furto, 1 de reduzir à escravidao pCSSÚilS livres" j de es- .

tellionato , 2 de ferimentos graves, e 1, de assuada : e na se

gunda dous de fuga de prezos, 7 de homicidio, e J de furto,
No mesmo tempo íoraõ julgados pelas competentes autho

ridades na Commarca do' Su14/a. crimes poiiciacs, e 6 na do
Norte. sendo os da L ::; ,2 de desobediencia. t de contraban
do, 5 de injuria. ,1- de damno, 1 de uzo de armas offensivas,
e 3 t P()l' infracçao de posturas : e na 2. �

, 2 de desobedien
cia , e 4. de injuria. llouveraõ mais além dos tiO crimes q:.uc
ficaõ refcridos7 t> in fracçoens de posturas no Districto da Ca

pital, cujas multas foraõ imrnediatamente pagastlpenas noti..
ficados os infractores.
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Além da bexiga natural" cujo acometimento foi mais be
nigno que o. de outros annos, e da tosse convulsiva, que fez

. perecer algumas crianças, nenhuma outra molestia de cara

cter epidémico, e nçtavel, se tem desenvolvido .

.

A 'vacina vinda ha tempos nao produzio eífeito satisfacto
rio;

,

algumas vantagens porern se tem colhido da que ulti
mamente veio remettida da Corte,

No veraõ passado concorrerao ás Caldas da Imperatriz mui
tos enfermos , grande parte dos quacs ficaraõ inteiramente
curados; e em geral todos obtiverao melhoras. N'estc tC1U

'-,

acontecido o mesmo. : nos quatro mezes de Setembro a De-
zembro, vinte indivíduos tem procurado alivies á suas en

"fennidades: huns tem grandelnente melhorado, e-outros ti--
do completo restabelecimento. .

,

'. Sua�Iagestade a Imperatriz Protectora do. Hospital Dignou
Se auxiliar as obras deste estabelecimento com o. generoso do
nativo de 400;m reis, e o Governo Imperial mandou dar pa
raas mesmas obras o grandesoccorro de.2:000wOOO reis, que
ja forao recebidos pélo seu Administrador e Thezoureiro o

.. Commendador Marcos Antonio da Silva Mafra.
Esta obra, pela qual me desvelo com todas as minhas facul

dades tem ido vagarosa em relaçaõ á necessidade, que ha d'el
la, e do nímio dezejo, que tenho de a conel uir; porern muito

. tem progredido, emuito he o que se tem feito á vista dos cur
tos meios, que tenho tido para entrctel-a. O seu digno Thc
zoureiro tem recebido desde Jullio de t8�2, em que se deu
principio ,até o ultimo de Dezembro de 1844 a quantia de
5:·765�283' reis, sendo de subscripçocns 2:717 wOOO reis ,

fõros , e laudemios dos terrenos do património das Caldas
!4'1�383; auxílios do Cofre Provincial SOO·JrOOO reis, e do
Governo ImperiaI2:000;mOOO reis. Desta receita se tem des-

••

•

....'.,.
'

[8]
Pelo relatório do Juiz de Direito Chefe de Policiasereismi

nuciozamente 'informados do estado policial da Provinda;
e das medidas necessárias á obtencaõ dos fins lia Lei de 3 de
Dezembro de 18ll.

"

ti. SOCCOHnOS, E S.\l;DE rUBLICA.

•
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pendido até a mesma epoca do ultimo de Dezembro de UH.].
a quantia de 3:937w74·S reis, havendo hum saldo ú nlYÓI' do

Hospital de 1 :827 w535. Deve exceder a 6:00()�()ilO ri-is ()

emprego de serviços grutuitos. materiacs, e economias • (Ilie
se tem feito em beneficio do Hospital das Caldas da tu:pe
ratriz. Achao-se ia recolhidas muitas madeiras de ercelicu
te qualidade: tem-se juntado muita pedra, o can;iLlw c'�-{á
consideravelmente melhorado; o terreno onde tem d,-! n:!l�,

truir-se o edifício acha-se nivelado: a telha ja foi conduzi
da ao lugar onde deve servir; a casca para a (.'[11 (SUl S('D{:O
conduzida da barra do Cubataõ para olugar, c continuarn a

sua extracçao : tem-se, feito muitos bons ranchos, e b�)TaC,!S

pClra receber os enfermos, e ondeja tem achado (lbrigo: fi a�t!
mente está tudo preparado para dar-se hum grui1ch' irt"!pu I
so á obra havendo-se conseguido, COlTIO era de espcr.ir do

Corpo Legislativo na presente Sessao a concessaõ d<ls Loteri
as sollicitadas: entretanto tenho em vista mandar fazer n:c�:l"'
anno , depois de findo o tempo dos hunhcs, e antes (F�(' (",u
tra vez princi pie o seu uzo , os tanques taes qU(l(_)s devem sei'

vir , e se houverem meios passarei immediatauicnte á Ü!HT
construir o baldrame de todo o cdificio , cm que dq:nis �e

trabalhará, começando-se á levantar da direita para fi es

querda, fazendo-se em seguida as uccmodaçocns Ú pn·r0l'
çaõ do progresso da obra. Opportunamcnte ser-\"{is-L<t �!

presentado o regulamento por onde se deve reger a adminis
traçao do Hospital inteiramente debaixo das vistas, e tliLla
da Presidencia.

Pelo relatorio da Irmandade do Senhor JEZrS DOS P.\ s
SOS vereis as tristes circumstancias, ú que se acha rcd usi.lo
o Hospital da Caridade. e quanto he desanimadora a �lt'

nhuma esperança do prompto remed io. .A cobra nça do n'�

to da contribuição de t �UO() reis sobre cada fogo dn e k._
var-se a eífeito por huma maneira mais efficaz : vos a indi

careis, e a Presidencia a auxiliará C0J110 hc do seu d(,Y�'I.
Torno a lembrar-vos os meios indicados pelo Provedor da
mesrna Irmandade, para auxiliar a rcconstrucçao daquelle
Hospital , e sobre que vos informei no'meu relatório _do an

IlO passado. •
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OBRAS PUBLICAS.

A necessidade. e utilidade das estradas he por todos re
conhecida, mormente quando se póde diser, que naõ ha
huma só, bem acabada, e a maior parte d'ellas intranzita
veis. A do morro dos cavallos está adiantada: grandes lDU

ralhas, altas. e grossas se tem construido á força de penivel
trabalho: já a visitei, e tive então de mandar reparar a

parte d'ella na quéda do Norte, que havendo já sido feita.
soffrera demasiados estragos das agoas pluviaes , das tropas,
e viandantes. que- igualmente tem arruinado da parte do
sul- o que se achava feito, e eorn perfeição ha dous annos.
Foraõ aplanados os obstaculos, que tornavaõ no caminho
velho intranzitaveís, e perigosos alguns poucos lugares do
caminho, de sorte que hoje por ahi se pode.livremente pas
sar, e até de noite sem o menor perigo. Observei pessoal
mente que era tempo de collocar a barreira decretada na

Lei Provincial D. o 202 artigo 7; o. e assim o hei feito
depois de bem informado, que pela estrada se tranzita livre
mente de dia, e de noite sem esse perigo. }Iándei-a pois esta
belecer no passo de Massambú, e em 16 de Novembro fiz ex-

- pedir. e publicar o respectivo Regulamento, que vos será

presente, -marcando a maneira. e o quantum do Imposto,
cuja percepção começou no 1. o de Janeiro do corrente an

no. A obra da estrada naõ póde deixarjde continuar, e urge,
que consigneis para ella a quantia de 3:000wOOO reis, con
forme vai no Orçamento': e porque esgotada estivesse a de
2:000;mOoo reis votada no Exercício vigente, c nle repre
zentasse o digno, e deligente Administrador d'ella a descon
veniencia, e prejuizos que resultariaõ da paralisação dos tra
balhos, offerecendo-se por isso a continuai-os. supprindo
com dinheiro seu as despesas necessarias para ser indemni
zado no futuro Exercido; assim o authorisei , julgando de
summa utilidade a offerta , e na bem fundada esperança de
que lhe dareis o vosso assentimento, e approvareisa minha
del iberacaõ•

..

A P9nte da Lagóa , -posso diser-vos que está concluída
-
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graças ao seu digno Administrador: falta-lhe corntudo para
seu completamento a construcçao de huma outra pequena
na embocadura do IUo da harra , o que he de absoluta ne-

. cessidade , prlecipalmcnte quando esta se obstruc, e lapa
como agora. Proponho no Orçamento a quantia p(Jr� isso

precisa.
.

A Estrada, que conduz da Freguesia das Necessidades á
Varzea de Ratones, está adiantada, e pelo relatorio do SPU

administrador vereis, que devendo ena continuar, e que da
parada deviaõ necessariamente resultar prejuisos , certo da
indemnisaçaõ a tem feito proseguir. Dignai-vos portanto at

tender á exposiçaõ deste probo, e incansável administrador
votando tambem para continuaçaõ desta utilíssima obra,
como se acha proposto no Orçamento, mais a quantia de
500t7tOOO. reis.

"

Tem-se' por vezes continuado os trabalhos do Canal da'
Independencia á tornal-o mais largo, e profundo em toda
a sua extensaõ de mais de oitocentas bracas; continuando

o

á sahir, e entrar por elle canoas carregadas. Precisa ser au-

xiliada esta obra no Exercicio futuro com a quantia de 2üO<7:'
reis, pelo menos, unicamente para comestíveis dos traba
lhadores, cOlnpra, e concertos de ferramentas.
Tratarei agora da Estrada de Lages. Jamais progredirá

esta Provincia em seu desenvolvimento industrial, c comrner
cial se nao tiver aberta huma estrada de communicacao da

e

Villa de S. José á de Lages. Grandes sornmas se tem CüJ1SU-

roido no actual caminho, quasi abandonado por se ter tor
nado intranzitavel: e já por observaçao pessóal , e já escu

tando a opiniao de homens entendidos, naõ he susceptível
de melhoramento algum perduravel , e que perdidas seruo

quaesquer despesas, que com ellese Iaçao. Tenho com per
severança procurado ha quatro annos investigar, e conhecer
qual a melhor direcçaõ da estrada, e o Oleio menos despen
dioso de a fazer; e a final pude conhecer, que o caminho para
Lages partindo da Villa de S. José deve ser o, que d'ahi �e

gue ás Caldas do Norte, até onde se pode já tramitar em
carro, e d'este ponto principiando nos roçados do Coronel
Joaquim Xavier Neves á Boa Vista, cuja distancia será de

•
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•

quatro legoas, Já se fez a primeira exploraçaõ , e nao se en

contrao obstaculos: nao ha grandes subidas, banhados, pe
dras. grandes sangas , nem rio algum � flue na maior cheia
fique de nado. antes achao-se boas terras de lavoura, gran
de extensaõ d'outras proprias para pastagens. e todas de
volutas. Naõ sendo COlU tudo possivel em pregar já os meios
á abrir huma boa estrada, entendi que, com os concedidos,
e postos á minha disposiçaõ , ainda que escassos, pelo ar

tigo 1. o � 7. o da Lei Provincial n. o 202, podia fazer
hum grande pique por onde se possa tranzitar á vontade com

cargueiro desde os mesmos roçados do Coronel Neves até á
Boa Vista, e em seguida da Boa Vista áo Trombudo , outras

quatro "legoas t ou -pouco mais, seguindo o pique feito por
José Antonio da Costa Frade em 1838. que ja deve estar

fechado, mas que será facil avivar. Os terrenos comprehen
didos da Boa Vista áo Trombudo estaõ todos devolutos, e

contém, alem de extensos hervaes de mate , mineraes,
cornque muita gente se engoda. Sendo de ambicionar as

vantagens concedidas pela Lei Provincial n.·o 49 de .836,
designei, authorisado pelo artigo 12 da mesma Lei, districtos
de Colonias , á partir das roças do Coronel Neves, de que
ja íallei , á Boa Vista', e deste ponto áo Trombudo .. Os Co
lonos devem-se estabelecer de hum, e d'outro lado da es

trada, que terá principio depois que se fizer o' pique: este.
com quem somente despenderá a Fazenda Provincial, indi
cará a direcçaõ d'ella, Logo que o pique possa ser tranzitado
por viandantes, e tropas. os Colonos, segundo o regulamen
to, que tenho dado, saõ obrigados, dentro de hum anno de
pois da posse das terras. que se lhes houverem de conceder.
á abrir metade da largura da 'estrada em toda a extcnsao da
frente de suas concessoens. Tenho consultado, e ouvido mui
tas pessoas sobre este projecto '. todas o applaudem, corntan
to que se verifiquem, e realisem as vantagens, e favores con
cedidos pela mencionada Lei n. o ·49 áos Colonos. Tenho
portanto á sollicitar-vos a votaçao de 3:000;mOoo reis. como
proponho, para no Exercício futuro ser despendido respecti
vamente com as necessárias exploraçoens , e mais trabalhos.

Os Caminhos, 'que da Laguna procuraõ a direcçac de Cima
.'
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da Serra pelo Imaruhy , Tubaraõ , e Araranguá, precisao
ser mel horados , buscando-se encurtai-os, áo que aprovei
taráo os conhecimentos, e exploraçoens adquiridos dos lu
.gares; sende que para este mister conviria, que votasseis
õOO�OOO reis para cada hum dos caminhos mencionados.

No Districto .de Lages para reparos, e melhoramentos dos
caminhos, pontes. e estivas por onde tranzitaõ as tropas de
gado, espero, que authoriseis o seu despendio até a quantia de
800 t7DOOO reis.

Para. estradas, vias de communicaçaõ , pontes, etc. todo
o producto annual das nossas rendas seria pouco, attento
o que temos á fazer neste ramo; e felizes seriamos se ào me
nos podessemos à elle applicar a metade dos rendimentos
públicos. Com recursos pois tao mingoados nao he possível
á tudo attender : todavia almejando os progressos (festa bel
la Província. edezejoso de ver cada vez mais estreitadas por
meio de estradas ve vias publicas, as relaçoens dos PO\'os,
e adiantada a sua civilisaçaõ , tenho-vos exposto, e proposto
quanto se acha dito. cabendo-me ainda 1asel-o a respeito
da ponte do Rio Imaruhy no �lunicipio da Villa de S. José.
para o que nao enxergando eu os meios financeiros precisos
à sua factura, vos proponho que por medida legislativa me

authoriscis a contractar COIn hua companhia, que se possa
formar, a factura d'essa ponte. e á conceder a devida indern
nisaçao do emprego do capital por meio de taxas de passa..

gem, em determinado tempo.

;:. ILLUMI�AÇÃO DA CIDADE.

He na verdade insufficlente o numero dos larnpioens • e

mesmo assim despendioso () seu costeio. Tenho por ociozo

prepor-vos o seu augmento, nao vendo cu d'onde possa sa
hir a despesa da differcnça para "0-10 indicar.

COLONISA (AO .
•

As Colónias estabelecidas , vaõ prosperando , se bem que
lentamente, cm relaçao àos meus desejos. e dou como causa

desta lentiduo a falta de afflucncia de Colonos.
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A Colonia- Nova Italia- continua á progredir. Pelos

seus Emprehcndedores sou informado, que a lavoura vai em
augmento, especialmente da cana d'assucar, que veio viçosa,
emquanto n'outros lugares tia Provincia tem falhado. O ga
do pela bondade das pastagens augmcnta consideravelmente ..

Alem dos engenhos que ja tinhao , trataõ da conclusaõ de
hua maquina de serrar madeira. Pelo relatorio, que vos será

presente, vereis, q�le nao tendo elles satisfeito a exigencia
do artigo.7. o da Lei n. o 49 , por isso que ainda naõ tem o

numero preciso de Colonos para a destribuiçaõ das terras por
elles, o que esperaõ fazer, quando lhescheguem os novos, que
mandaõ vir; pelo que pedem, e eu acho justo, que lhe con

cedaes, a prorogaçao do praso para isso pormais quatro annos.
O . Cavalheiro Van Lede, Belga , nas terras, que ultima

mente comprara no Districto de Itajahy , ja situou cerca de
cem colonos, e tem em vista a colonisaçao em grande esca

la, se-for para isso secundado, como espera, pelo Governo

Imperial.
-

. Sua Alteza Real O Senhor Principe de Joinville [a man

dou vér, e examinar nesta Provincia as terras devolutas, que
lhe deveráõ pertencer como completamento do Dote de Sua

Augusta Consorte a Sereníssima Princeza Dona Francisca.
De Ordem do Governo Imperial ministrei áo Encarregado
do Príncipe quantos esclarecimentos elle pedio', e lhe in

diquei em S. Francisco as melhores terras, que ha na Pro
vincia , e que devem agradar á Sua Alteza por abrangerem
em contiguidade as 25 legoas quadradas que Lhe forno con
cedidas. Saõ estas terras, devolutas, ricas de madeiras, e se
gundo opinioens, taõbem de mineraes, Quanto á

sua posi
cao , achao-se estendidas áo longo da projectada linha de de
fesa contra os bugres, e era onde eu tencionava formar co
lonias de Nacionaes, por serem as melhores terras para la
vouras. Se com effeito forem povoadas, sahirà o districto de
S. Francisco do letargo, em que se acha por falta de braços,
e poderá em breve "ir a ser o primeiro da Provincia , onde
ha o melhor porto para grandes navios, sendo que na pro
ximidade das terras, de que falIo, podem ter as futuras co

Ionias varios outros portos,
'

I •
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TYPOGRAPHIA PROVINCIAL.

Os trabalhos deste estabelecimento em objectos oíflciaes ,o

sao feitos com regularidade. e posto que pequeno seja o lu
cro que offerecem os particulares .. convem entretel-o , e me

lhoral-o, Está carecido de typos, mas em breve espero que
os tenha, para o que fiz remetteros estragados, e inserviveis
para a Corte. d'onde viraõ novos, ja em troca destes, e ja
por a�quisiçaõ com os fundos decretados na Lei vigente fi
nanceira.

ESTATISTICA.

11uito he o que se pode produzir á cerca da Estatística na

universalidade do seu dominio,
Tratando esta sciencia do estado das Naccens, e das suas

..

divisoens, ernquanto à sua populaçaõ, agricultura, indústria,
comniercio, navegaçaõ, condiçaõ physica, e moral dos habi
tantes, força collectiva, riqueza. e sua destribuiçao entre os

membros do Estado; e carecendo ainda de uniformidade os

seus princípios, he de extrema difficuldade, senao impossível
eu) paizes novos , e ainda na infancia , a confecçao de qua
dros estatísticos relativos á cada huma destas divisoens , e

multiplices subdivisoens. esta faculdade cabe á essas Naçoens,
Que tendo a seu favor a exnerier-cia dos secu los, illustracaõ• • o

consuniada , elevado aráo de civilisacaõ , CSlê1Õ na rasaõ de
• � o

hem poderem , da applicaçao dosprincipios d'esta util scien-
cia , e da comparaçaõ d9S resultados, proIllover o seu bem
estar. c felicidade.
lteconhcccndo vós « impossibilidade de vos serem apre

sentados trabalhos relativos as divisoens enumeradas, para o

que seria mister que funccionarics habeis dcllcs se occupas-
. sem ; todavia deveis convir em que as matérias tratadas nes
te relatorio pertencendo Ú quellas divisoens , releváreis que
neste lugar me li mite á fazer-vos unicamente saber aproxi-

.

mudamente o estado da populaçao da Provinda .no annoci
vil de IS-ii', cujo alistamento ja foi feito com filais deligen ..
da , C exactidao. o:
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.
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_ ...
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'. .Vpü' demonstrar-vos 'resumidamente 8, receita, e despesa
- 6��at aà.� Carneiras, que extracteí das respectivas peças, -que
.9s�sêrâo:�presentes, e 'Vereisque

' .

��ainàr8, da�Cidade devendo arrecadar a quan-
<�.f.·: ,tl�,de= 3:3J8�8QOquerdespender 14:4-76�298

, Da viUa''da'La-
.'

:"
.. guna;

De Lages.'
De'S. �ozé. ,

_' _ De S. �jguel. '

'; De Porto Bello.
•. - _D�-S.rFraócisco.

f: t27:tt>·68.t. I

41 t�8QO
603�3!4
460�_OOO
3ã3�200

'

f7'3�220

)

»

, &:204�OOO
'nS06 ;mo�o
&:641 �t30
6:8f6fm960
2:307�t3()
t :925;mooo

»

»

; - ..

� :

.. "

.
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------._

.

'. �.:.
.

6:447;rt>928 38:176ti!'5t8
.

., ::Deficit', � • 3f:728,;z%)590
. '.':.�.,(.�.,--(;�,�{; ;,- -., � .

, .. ' "

�,·,·.t(pa�erit,e qu�.;send.o a receita da� Camlras summamente
'djfu!�ta t .e a, despeill.bastantemente· crescida, he extraor-

, c1@âriif O �efiCít.·
'.

"
,

'
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No orçamen to da despesa Provincial t havendo urgenlfl
despesas a attender, naõpude detalhar maior somma ào srp'
primento deste deficit quea quantia de 5:00.o�,OOO reis.De-:
liberai portanto prudentemente tendo em vista, que a Rt'cêi�
ta Provincial no futuro anno está .ameaçada de diminuiçao,.
Seriaminha opíníao que por esta ultima vez votásseis a quau
tia, que acabo de mencionar, ao supprimento das Camaras ;
entretanto ellas que meditem, e.proponhaõ impostos muni- -

cipaes, e o melhoramento dós, existentespara occorrer ás suas
despesas, cumprindo-lhesregulal-as narazaõ de suas rendas.
Tendo eu ordenado os.supprimentos á ellas emconformí

dade do § tO. o do artigo f. o da Lei 'do orçamento vigente ,

a Provedoria entrou em duvida se deve, ou naõ deduzir a'

importancia dossaldos, que podessem ficar existindo nos f.o�
fres das mesmas Camaras por occasiao do .encerramento de
suas contas no fim deànao financeiro proximo passado. Tra
zendo �o vosso conhecimento esta questao, espero , que a re

solvaes, determinando o que vos pareçâjnsto,

�IVIDA PASSrVA.

Monta 'esta" divida, segundo a Relaçaõ apresentada pela
Provedoria da Faseada Provincial, a 6:J25�933, e he elas-

,

siâcada pelo seguinte modo. ,

"

"

Dívida anterior áo estabelecimento da escripturaçaõ por ex-
ercícies-e-por serviços feitos, e nàõ pagQs.. 9'OJ�698
." .

" .
" ., �.

EXEBCICIOS FINDOS.
,

Por -serviços feitos, e naõ pagos
em 1843-1844. • • . • f:S58;rbSOO
Creditos abertos naõsatisfeitos. 3:338 ;m435 5:224�235

"

------------,------
, ,

6:t25�'9'33
. '.

Nao havendo possibilidade de satisfaser-se a quantia de
3:338;'435 reis, de .resto de supprimentos ás ,Camarál�otl

.

de parecer, q.ueseja�aDnuladososcredit�s abertos, isto qiah-'
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� se conheça, que as despesas decretadas se nao fiserao , e

que nenhuns ficassem por pagar: o mesmo se terá de fazer
com a de 357 t!D691 , que naõ tendo' sido requerida até hoje,
terá de ficarlprescripta , passados que sejaõ os cinco an nos para
isso precisos; redusindo-se assim esta divida a 2:787 :498 reis.

Pede a justiça, que-eu traga áo vosso conhecimento o di
reito, que assiste ás Mestras de primeiras Letras das Villas
de S. José, e S. Francisco, de serem pagas do que selhes deve
por differenças dos seus ordenados. Tratarei em primeiro
lugar da Mestra de S. José. Creando a Lei Provincial D. 093
de- t 838 a Cadeiras de meninas' desta Villa, estabeleceu-lhe
o ordenado de 200�OOO reis, e quando provida interina
mente o de 150�OOO. A D. Eufrazia Xavier Caldeira foi
conferido este provimento interino com os 150 cmooo reis.
Sendo-lhe elevado este ordenado áo de 200 ;mo�o reis pelo
artigo 1. o § 4. o da Lei n. o 12/,. de 1839 • tendo por este
facto esta Mestra adquirido todo o direito á sua percepcao ,

succede que, talvez por engano, votando a Lei n. o 202, o
ordenado para esta l\Iestra, naõ a contemplou com o d e 200�
.reis , mas sim como 'primitivo de 150�OOO. Ile portanto
justo, que a façaes indemnisar do prejuizo soffrido, assim co

mo continuar na percepçaõ do ordenado de 200W'OOO reis,
de conformidade COIn a Lei dita D. o t 24.

Pelo que toca á Mestra da Villa de S. Francisco. Naõ ten
do podido prover-se definitivamente a cadeira desta Villa
na forma da Lei Provincial n. Q 18 de 1835, para cuja �lestra
estabeleceu o ordenado de 260,'Z!JOOO reis, talvez por falta
de pessoas com as habilitaçoens requeridas, foi entao neces

saria a providencia dada pela Lei n. o 25 de 1836, antho-
.

risando o provimento interino com o "Ordenado de f 50tw rs.
A Lei N. o t 2!j. de 1839 artigo 1. o S; 4. o elevando o

ordenado da }Iestra da Villa de S. José. taobem o fez para
é) da Villa de S. Francisco � se bem que ainda a uao havia.
Obteve Diploma de interina em 19 de Junho de 1841 Mar
colina Roza do Nascimento , e por lapso de penna se decla
rou, que perceberia, segundo o disposto no artigo 1 f da Lei

. n, o 35 de 1836, os dous terços do respectivo ordenado, e

entendendo-se que este era o de 200(fJ)OOO reis, veio nesta
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rasaõ.à .receber esta l\festra í 33 ·11'3:33 annuaes até 30 de Jn·
nho de t �H.!.. , vencendo desta epocha em diante 150·?iHiO
reis na forma da Lei vigen te financeira n. o 20::2, em vez de
200�OOO reis que em todo o CéJZO devia receber, em virtu
de da mencionada Lei n o 124 de 1839. Posto que u.:lÍa
tem ellas requerido, comtudo justo he , que se lhes iudoiu
nisem conforme se acha proposto, as ditfererrças , eii�re o

(lue receberao , e o ordenado, que lhes devia competir.

OBJECTOS DIVERSOS. E EXECUCÁO DE LEIS
o)

PROVINCIAES.

Ser-vos-haõ presentes os regulamentos, que expedi em 2 t
d'Abril de 1844 em additamento ao de 20 d'Outubro de
18.4-0 para o matadouro publico d'alern do Estreito, e de 17
d'Agosto. e 5 de Dezembro de 1844 á respeito da cobrança
dos t�isimos. Quanto à estes dous ultimos , tenho de COIn

municar-vos, que parecendo-me poder melhorar a renda dos
Disimos , expedi o Regulamento de J7 d'Agosto : mas diri

gindo-me varios ;�egociantes d esta Praça hua representarao.
que vos será .por copia apresentada, e achando-a em p11rle
com rasoavel tundanmento , tive de o modificar pelo d(.� :� de
Dezembro, A' vos toca resolver sobre cllvs definitivamente,
Acho de summa necessidade, e congruencia, que Gesta SC::i

sao vos occupeis de hum assnmpto , que ja 11m, vez o traltl:::

teis, Fallo da j urisdicçaõ ecclesrastica da Yilla de Lages. qpe
por todos os titules deve ser annexada áo A rcyprestado d\:�:a
Provincia, e sugeita áo Bispado do Rio de Janeiro . .:\ inda
que fosse pela Besoluçao da Assembléa Geral Lcgisl.iliva
n. o 280 do 1. o de l\laio de 18·í3 revogada a disposiçao do ar

tig f. o da Lei Provincial n. o 14 de S de j\hlio det 833 • nne
v

. J

assim a annexava , isto naõ deve impedir-vos de tornar tl

questao , quando sao assaz valiosas as razoens da parte desta
Provincia , que eu passo á expor-vos, lisongeando-rne a idva
de que ellas [a resoariao talvez neste recinto.
Desmembrado pelo Alvará de 9 de Setembro de 1820 da

Província de S. Paulo o territorio de Lages para ficar per
tencendo á esta, pela comrnodidade resultante áos seus ruo-
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.

radores de poderem recorrer á menos dsitancia , e com mais
proniptidaõ ás authoridades, parece que a jurisdiçaõ eccle
siastica deveria igualmente ficar separada daquella Provin-

.

cia para pertencer á esta, Se a questao assim posta apre
senta hum caracter duvidozo , em presença do artigo 10

� 1.:> do �cto addicional desapparece este caracter; pois
que dada a competencia ás Assembléas Provinciaes de legis
larem sobre a divisaõ civil, jud iciaria, e ecclesiastica da res

pectiva Provincia, com toda a evidencia, e clareza se deduz,
que a jurisdiçaõ ecclesiasticã naõ deve pertencer á quella ,

mas á esta Provincia pelo facto de lhe ter sido annexo o ter
ritorio de Lages, sendo que ficára com direito inquestiona
vel , e exclusiva competencia esta Assembléa para, sempre
que convenha, legislar sobre a sua divisaõ civil, judiciaria,
e ecclesiastica. Estando porém inhibida de o poder assim
praticar, he este facto reconhecidamente anti-constitucional.
assim como será qualquer acto legislativo da Assemhléa Pro
vincial de sao Paulo , partido desta inhibiçaõ, e consequen
temente de julgada competencia, sobre a divisao ecclesiasti
C(I de Lages, donde se podem seguir conflitos, e resistencia ,

por' exemplo, recusando-se pagar a congrua áo Parrocho de
qualquer Freguesia, que novamente fór creada. Fallando
vos deste modo, trato sómente a questao em direito: sou

christaõ , e como tal tenho por indifferente , corntanto que
St'jaõ os Parrochos da Religiao Catholica, e A postolica Roma
na, que proffessarnos, o provimento dosVigarios por hum,
ou outro Diocesano para julga-los com direito aos conlpe
tentes vencimentos. Isto corntudo nao rne impede de expor
vos ainda em apoio do que dito fica, que naõ julgo consen

tuneo com a boa marcha administrativa, que tendo hum
Vigario na qualidade de Empregado Publico decumprir de
veres civis, e religiozos, quando os naõ cumpra, mormente
f)� segundos, do modo próprio de hum Ministro do Evange
lho. á quem incumbe moralizar hum povo mais com o ex

emplo do que com a palavra, tenha aqui de ver-se a autho
ridade civil na dura precisao de ser muda expectadora
do seu yiciozo com portamento , restando-lhe apenas o

recurso de representar contra elle externamente, tendo
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taobem de soffrer o desaire quando seja denegada qualquer
providencia pela authoridade ecclesiastica, á quem se a tenha
de pedir. Confio portanto, que este ponderozo assumptovos
interessará afim de requererdes aos Poderes Supremos d�
Estado, que a jurisdiçao Ecclesiastica do Termo de Lages seja
encorporada ao Arcyprestado desta Província,
A Canna d'assucar denominada - Caiena- tem sido ata

cada de certa moléstia até aqui naõ vista, de modo que ha
mais de trez annos que se perdem grandes plantaçoens, A'
vista disto tive de sollicitar do Governo Imperial novas plan
tas da mesma especie: immediatameute foraõ mandadas vir
do Pará, e sendo-me remetidas as fiz entregar á Camara Mu

nicipal desta Cidade, que ja as destribuio pelas outras, e

por alguns lavradores.
Na Falla, que vos dirigi em 1842, expuz com a maior ela

.
reza o t que se passou sobre os trabalhos, e despezas feitas
na estrada de S. Francisco para Coritiba. A Lei Provincial
n, c .171 do mesmo anno artigo t 7 deu as providencias mais

. justas para a liquidaçaõ, e tornada dessas contas, afim de que
esta Assernbléa possa resolver ( formaes palavras), o que de
"ido for, sem lesao da Fazenda Provincial' , nem dos direitos

particulares. Os que se julgaõ credôres por esses trabalhos
effectivarnente reclamaõ os seus pagamentos, e eu tenho de
lembrar-vos este importante assumpto , para que chegue ao

seu termo.
Nao- pôde ainda ter lugar a execuçao da Lei D. c 195 de

f 3 d'Abril de 1844., porquanto naõ fui authorisado á nao

pequena despesa, que terá de fazer-se com a impressao da
Cullec<:3() da Legi-laçao Provincial, pela maneira exarada
no artigo 1. o. Esta despesa talvez possa importar em 4.:(�OO�
reis com os objectos precisos -pap�l, typos, hum prélo mais,
tinta. c opcrarios=-- alem da grarificaçuõ á hum editor, que
deve ordenar estes trabalhos. Quando voteis á isso a neces

saria sommel .. darei execucaõ á esta Lei.
Fiz proceder aos primeiros exames para reconhecimento

da possibilidade de encanar as agoas da montanha visinha
rlesta Ci.dad(' para a Iorrnaçaõ do chafariz. sq;l�ndo o que me

foi imposto pela Lei n. c 1 S9 de 30 d'Abril de 1844- , do q:uc
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se reconheceo poder-se com effeito encaminhar as agoas dis
seminadas pela' montanha á hum ponto de convergencia •

donde tenha de vir encanada á hum ou mais lugares. O cus-

410 desta obra he variavel, segundo os diflerentes planos t e

quer d'hum , quer d outro modo, demanda o emprego de

grande sornma de contos de reis.

RECEITA PROVINCIAL.

A Provedoria tem orçado esta Receita em 69:000wOOO reis,
e supposto eu approve os seus calculos , naõ deixarei todavia
deobservar...vos, que naõ he muito, que possa verificar-se hu
ma arrecadaçao de 70:000�OOO reis 9 máxime esperando
eu que para esta differença só baste o rendimento da bar
reira da estrada do morro dos cavallos • que nao foi orçado
pela Provedoria. e que no mez de Janeiro ultimo foi de
80�OOO reis. Contando com aquolla somma de 70:000W
reis, fiz della de�tribuiçaõ pelas diíferentes rubricas da.des-
pesa, como vereis do orçamento.

.

Taõ interessado, como vós no augmento, e prosperidade.
desta Provincia , continuarei desvelado á promover, quanto
em mim couber, o conseguirnento destes fins. Se outros fos
sem os meios, de que esta Província podesse lançar maõ ,

maior seria o seu desenvolvimento; mas forca he nao desa
lentar. Applicai-vos portanto. Senhores. á�s vossos traba
lhos, sejaõ elles sempre coroados do melhor successo ; assim
o desejo, assegurando-vos, que concorrerei comvosco , pres
tando-vos franca. e leal cooperaçaõ,

Cidade do Desterro, em o 1. o de �larco de iS·Ui.
.

Antero José Ferreira de Brito.

Cidade do Desterro. Na Typographia Provincial-18·Hj.
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PnOPOST,\ SOnnE A INSTnUC�ÁG. PIUMARJA , CUJA BASE RE J.

COnPIJ.AçAÕ. E lUODIFICAÇJ\O DE DIVERSQJ; +nTJGOS DAS

RESPECTIVAS lEIS ",OS QU4ES'VAO ADDICION,\I)OS OUTROS
SlJGGERIDOS E ACONSELHADOS PEI.'\ EXPERIENCJ \ • �\
FUI DE Sl� ACnA�EM REUNIDAS ItM BUl\t.\ SÓ rcuvs

AS DISPOSIÇÕES RELATtVAS Á ESTE ASSl' J; rro.

Artigo I. o O Professor Publico de primeiras Letras da
Cidade do Desterro he obrigado á ensinar:

. .1. o Ler, -e escrever, cujos principies theoricos, c !,r�
ticos explicará pelo methodo Lnncu-trino, (;1: 1:,'; ,)
individual, como melhor julgar o Presidente t;a
Provincia.

.

2. o As quatro operações de aritlunetica , quchradcs ,

decimacs, e proporções.
3. o Noções geracs de GeÕlnetria theorica , c pratica.
4. o Grammatica da Iinzua Nacional.
5. o Elementos de (;cog�élpllia.
6. Q Os princípios da moral Christaa, e da I:dig.i;;;:i dt}

Estado. _

Todos os mais Professores Públicos da Província (';;.:::;;;1-
raõ dá mesmo modo por hum � ou OUli'O mcthcdo , PO;'�:1'

. .

d �-� f C o O r.. '"

(' c'\'.somenteélsmaterlas' oS��J. ,.:... ,.2·.'-,0). ú,��,:-

ti�9 a?tecedente. .
.

.

,.,..

:ArtIgo 2. o O provimento das Cadeiras �!e p�'IHl0::'�'\ L'_·
tras, que vagarem, ou que forem creadas se H�i'{) pnó· \\);:
curso, ordenando o Presidente da Provinda üs (>m�:;·�l:' �)

annuncio por Editaes " uue scraõ affixados com deus n;C':�(':,

de antecedencía em todas as Freguesias, c districtos cm hum
.. .. . \....

mesmo dia design�4o pe-lo referido Prcsidente'da Provincia,
mencionando-se nos Editacs qual a Cadeira CUl concurso,
e seo ordenado; o dia. e lugar onde devem comparecer os
�on�orrentes para serem examinados. .;

. A rlfgó 3. o Para ser-ad rmttido à concurso deverá ser o

Candidato Cidadaõ Brasileiro. de bons costumes , sadio, e

que tenha de residencia na Provinda pelo menos quatro me
zes , para poder ser bem conhecido das authoridades , mór
mente do Presidente da Provincia , perante quem se habi-
litará para poder comparecer ao exame.' ..
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Artigo 4.,1> Ruando for à concurso a Escola da Capital,
serao convidados p Parrocho, o Presidente da Camara , ..e trez
examinadores com os precisos 'conhecimentos t nomeados
pela Presidencia da Provincia, que taobem nomeará d en

tt:�A�st�s cinco quem deva presidir 'o act�, em sua presença,
ou na da pessoa em quem o mesmo Presidente delegar quan
do tiver qualquer impedimento. Todos os cinco indivíduos
mencionados teraõ voto no exame.

Artigo 5. o Pela maneira do artigo antecedente se pro-'
cederá ao exame em concurso das outras Escolas, com a

differença unica de ser hum dos trez examinadores o Prof
fessõr da Escola da Capital t. que deverá entao presidir o acto.
Artigo 6. Q Os examinadores successivamente hum de

pois do outro examinàraõ os concorrentes para a mesma Ca
deira cada hum por sua vez t e naõ excederá de 'meia hora o

tempo para cada examinador � salvo quando naõ estiver ter
minada a resposta, explicaçaõ , ou demonstraçaõ,
Artigo 7. Q Findo o acto os examinadores lavraraõhum

termo, em que, além de referirem as circumstancias do
exame, declaràraõ por ordem os nomes dos concorrentesmais

. habilítádos , e o assignaraõ. Se houver hum só concorrente
constará ·.d�l termo ter elle , ou nao a instrucçaõ necessária
pa:ra o '���gisterio à que se propoêm.

.

.

Artigo 8. Q O Presidente da Província á vista do termo
do exame, e do juizo , que tiver formado do examinado, ou
examinados proverá a cadeira em algum dos concorrentes,
ou deixará de o faser se se naõ conformar com a decisaõ do
exame.

Artigo 9. o O provido levará o seu Diploma àos registos
da Camara Municipal respectiva, e da Provedoria, onde se

lhe fará o assentamento, contando-se-Ihe o vencimento do
dia da posse, que fará constar por attestado da mesma Cama..
ra , quando a escola for na Cidade, ou Villa, e quando em

outro lugar, do .respectivo Juiz de Paz.
Artigo 10. Q Todas as veses que o Proffessôr tiver algum

impedimento, ou que acconteça vagar a Cadeira, o Presi- '

dente da Província nomeará quem, á vista das informações, .

que obtiver, a �ejait;lteriDamente. No primeiro cazoo Prof-
.
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fessor interino perceberámetade do ordenado corresponden
te á Cadeira, sendo a outra para o Proffessór eífectlvo : no

segundo, dous terços do ordenado.
Artigo. t 1. Q O impedimento justificado pormais de hum

anno torna vaga a Cadeira, ficando o Proffessór com direito
à jubilaçaõ , segundo o tempo que tiver de magisterio, na
forma dos seguintes artigos.
Artigo. t 2. Q O Proffessór que ensinar por espaço de vin-

.

te annos tem direito a jubilar-se com o ordenado por in
teiro. Depois de doze annos de ensino poderá taobem r�

querer jubilaçaõ se estiver impossibilitado de reger a Cadei
ra .. e neste caso o ordenado será proporcionado ao numero
de annos que hou.ver ensinado. A'o que tiver exercido o ma
gisterio particular � se contaraõ dous annos delle por hum pará �

ajubilaçaõ. Esta depois de vinte annosserà com ordenado me;';'
lhorado, e proporcional ào numero de annos de ensino.

Artigo t 3. o O que continuar no exercício do Il1agiste
rio depois de vinte annos terá melhoramento da 4. ::.:l

parle
doordenado, Este melhoramento d'ahi por diante terá lu
gar de cinco em cinco annos, e será regulado pelo ordenado
que entaõ estiver recehendo o Professor, de modo que sem

pre se lhe augmente a 4. ::.:l parte.
Artigo 14. o Contar-se-ha como tempo de ensino o das

faltas no exercício do magisterio em virtude de licença, mo
lestia justificada, ou suspensao do einprego por pronuncia.
sendo o Professor absolvido.
Artigo t 5. o O Professor da capital vencerá annnalmen

te o ordenado de 600�OOOreis: os das villas 3ãO�OOO reis:
. os das Freguezias .. Curatos. e outros lugares 300 (jj;OOO reis.

Artigo 16. o Fica'ãuthorisado o Presidente da Província
com informaçaõ das Camaras Municipaes respectivas, ou de
outras authoridades , � pessoas fidedignas do lugar, a punir'
correccionalmente os Professores públicos, depois de ouvi
los, por meio de descontos em seus ordenados: I. c Quan
do forem negligentes. ou omissos no cumprimento de seus'

.

deveres: 2. o Quando sem licença do mesmo Presidente se

auzentarem do seu domicilio fora das ferias por mais de tres

dias: 3. c Quando pelo mesmo espaço deixarem' de leccionar
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,"- a: r.»
.

-

se�t cauza jusfificada: podendo mesmo dimltí-los quando
desenvelvaõ. huma conducta desregrada. e immoral, se por
ventura naõ tiverem completado ainda os doze annos �a for
ma-do artigo f 1, para, serem aposentados.

. �. .ÂrUgo 17. 0, As Camaras l\lunicipaes, cuja inspecçao he

��: ,êonfçrhia pela Lei geral organica do 1. o d'Outubro de 1828
.I,,: sobre as Escolas Publicas, saõ as competentes para .passar at-
t�s de Irequencia aos Professores, çon.'l que devem re

. cetf'���eus ordenados. .

';
.

,.���t:���? t 8. o As mesmas Camaras ser.aõ informadas pelos
:_�:�§��caes.�...as faltas, e:�busos cOln.mettldos pelos P_ro!essó
<�.J�.pi\'raque. com parte circurnstanciada ellas os façao cll�g�r.. -

,��Ú,(!cimento
do Presidente da Província. que. quãndo

.�'� __ .;pa.r9�er.' .poderà fazer inspeccionar as Escolas por pessõa
r:

.

sua confianca .
......... ' .c >

A'rti_go: 1,9. o Nem hum individuo de hum. ou outro sexo

-poderá abRit Escola particular, ou qualqucrestabelecimen
to de edQpàçaõ primaria sem licença da Camara Munieipal
respectiva, que a concederá por simples despacho em reque
rimento, se conhecer que o impetrante, tendo residido em

seu município por quatro mezes, tom amoralidade, e habili
taçaõ, devida, que consistirá em saber ler, escrever ortho-
graphic�mente, as quatro operações arithmeticas , e a dou
trina Christaã: obrigado a seguir nas escolas quanto á cast�os,
.e ao mais, o que.for applicavel dos Hcgulanlentos dados'pe
lo Presidente da Província ás escolas publicas. Quando o es

tabelecimento admitta pensionistas, deverá o impetrante de
clarar mais qual o regimcn interno delle , especialmente na
parte religiosa; e se tiver professores snbsidiarios, deverá pro-

.

var a moralidade; e capacidade' delles,
'Artigo 20. o O Presidente da Província dará os precisos

regulamentos para todas as escollas pblicas comprehendendo ,

além do mais quejuIgar necessário, os compendies, e oslivros,
quer sagrados, quer profanos, de que se devera uzar: o mo-

/d� pratico dos exames dos discípulos, e sua matricula; a for
mula, e o tempo�'m que os Professores deveraõ remeter-lhe
relações dos discipulos • � seu.adiantamento ; os castigos que

•
,. os Professóres po.d�r�õ applicar, as ferias, c feriados que de-

.
.

.

-':".,

'1•...

,-,

, ...

.:.

.... ., .....
.1& .1.
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verao haver durante o anno, submettendo :taeSregulamente.
à approvaçaõ da Assembléa, o

I,
-

Artigo 21. e . As disposições do artigó '18 sao-appliéavei'
às Escolas particulares, e o Presidente da Província fará fe
char aquellas de taes Escolas, e estabelecimentos, cujos Pro
fessóres, e J}ircctores se desregrarem em sua conductacivilç,
ou moral, ou por qualquer forma naõ satisfizerem os pl'i���'
pios exigidos nesta Lei para se poderem abrir Escolas. . '".

'

Artigo 2� o.. Ha"teraõ Escolas de meninas tanto ldr,,��:;- .

pital, como nas villas; e nas freguezias quando for po�i.el�
As qucjà estao providas seraõ conservadas. e oPrezidenteda, ,�

Província proverá asque estaõ vagas pondo-asà conéb��i:
as occupadas interinamente. Nestas escolas se�nsinará'a:�:'
escrever com boa orthographia, as 'quatro operaçõesãriUt_:'
ficas, a doutrina Christaa , c as prendás'de economia dom.';
tica. Teraõ de ordenado: à da Cidade 35U:m reis; à da'Lag�ni
300� reis: e às das outras cinco villas 250:]1) reisi:' "-.

.

Artigo 23. o Todos os artigos desta Lei e TeSpecti'fos re
gulamcntos seraõ applicaveis às Professoras publicas,
Artigo 24. Q Naõ havendo edificio publico paráas Aulas

-se abonará mensalmente p�lra cazas àos Professores da Cidade
4.�OOO reis mensaes; das villas 3;;]) reis; das freguezias, e Cu
ratos 2;[;; reis, Para terem direito à este subsidio deverao os

da Cidade, e das villas ter !í-O discípulos, e os das Freguezias,
e Curatos 20; e este subsidio será augmentado na razaõ

de 1;'Jj) reis mensacs áos que tiverem mais 10 além d'aquelle
.numero 2;m reis aos qtW tiverem �ais 20, e assim por diante
nesta razaõ.

Artigo 25. o Os dous actuaes Pensionistas seraõ conser

vados emquanto se habilitaõ na escola de primeiras Letras da
Capital, corntanto que provem que deste favor saõ dignos por
sua moralidade, verdadeira applicaçaõ , e progressos.·
Artigo 26. Q Ficao derrogadas todas as Leis anteriores,

que versaõ sobre ensino de primeiras Letras para ambos os
sexos, e quaesquer disposições em contrario.

Cidade do Desterro da Província de Santa Catbarina, em
o 1. o de l\'larco de j 845 •

.

Antero Jozé "ferreira 'de Brito•

o".

.. , .

.
'. �., .

-.
'

"
.
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'aOPOSTA PA.l\.\ EtEVAÇAõ J)O�trMBRO DOS BADlttT.\NOOS

1I�...e.DBSS s,\CaAS. COM ESTIPULAÇAO DO �BMPO, DU1\A�TR

O QUAL DBVBlI DEPOIS DE ORDENADOS RESIDIR NA PRO-

.- J V�NCIA., B ".BSTAR NELLA SERVIÇOS ECCLESIASTICOS •

.

. 'Artigo f. O Hé ampliada a authorísaçao do Presidente da
.» '!',,�o.vi�cia concedida pelo art. 3. o da Lei Provincial n. o t ti t

de 26 de Março de 1841 , até o numero de seis jovens natu-
2 . ·���êStaProvíncia, que se queirao dedicar á vida Ecclesias

. ti�.i��;�
" ,,�"\,

.. ,�;.rtigo...2. o Ficaõ obrigados, por'espaço de dez annos à
�9h: nesta Província os Sacerdotes assim ordenados à ex

.��às della t e naõ o fazendo ficaõ sugeitos à repor a despeza
iJit� , ,.� saber: toda, se depois de vi rem ordenados, abando
,�1'E;!D . x.�lunt�ria(nente antes de findos seis annos , e meta
de antes de.fiados os dez, passado o que nao seraõ obrigados
a reppsiçaõ. alguma.

Cidade do Desterro, em o t. o de llarço de 1845.

·.Cidad�:do Desterro, . Na Typographia Provincial- j 845 •

.
'

.

"

... ,""

......

Antero Jozé Ferreira de Brito.

__._----------------.--------_.-------------------
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ouvnno no ORf>\ME�TO DA nESPESA PHO\'E\CIAL,�·n:\ PHOVI�f.L\ DE
Santa Catharina nar:, o anuo financeiro do I. c de J ulho de 18�·5'á 3:) de Junho de 18!..ü.

l
'

, ,�.
- ......._=_w __lIiIIt

�MD--_._e&lll!!T!!Et�r�.,EI�I·:--
_'M__

-:.�l----"""II';"I..:w
...._. 0lI UM."'"

:-: e
'

�

-o CIl
C':l

"...
...,_
� Q
C!)..o
!:::: c-:

;�
Z

,
,

Importaneias,

I
Objectos da Despeza. TOTAL .

"':

, "

i Assembléa-Provincial. • • I • • I • • 1 , 5:5�2.�OOO
I, Secretaria .do Governo. I • • • • • • • 2

'

4,:A1�QOO
Provedoria da Província. • I ' I • o, I · 3 3::0ÔO'�OOO

" 1'��!!=9.�� ·�ublica. · • • • I • • • I 4- . 1 f :'6;��8.�O,OO
�

J:.��a, esegurança Provincial I • • • • • 5 �8:����i�O
! Cu1toPublice, ..

'

'. . • I I • • • • 6 ·7·:4:0�.�4,40
� t!· Soccorros e Saude Publica � • • • • • I 7

.

3:00Ô�HfOO
.

� i Obras Publicas. . . • • • • • • • S,::
"

7.:·6.QO,�ooa .

, ! Illuminaçaõ da Cidad� • . • • -. .. , I. .. ..
·9

..

4:i15�4'60
. 1 Supprimento ás Camaras Municipaei,.o • • � 11() 5:000;0,000

I TYPQgraphia Provincial. • • • , • , " ir. '110,�OOO
,

. Divida Passiva. I • • • • • • • • • 1'2 ,850;rpOOO
I

i Despesas de Exacçaõ • I • • I ' • · •

:j
13 ,. 5:000JPOOO

Despesas Eventuaes • • • • • • • · ,
14- 1 :986t/P700 10:000�OOO

·

I

Cidade do Desterro 1. Q de Março de 18.i-5.

Antero José Ferreira de Brito.

t
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Provincial.

,TA BELt.\ N. c 1.

De!n.��st!;1çaÕ da Despesa C0!11 a Assernbléa
.

I
, � I

.......__...IIIII..IIDIIIIl:��.tBII8.,_�....I_a �;,..i_e_ma..." . mn·._8iJu.......WkSWW � :: _ w .... l
'1.., 1 ,I'

., Objectos da Despesa. I Importancia. Titules, que a legalisaõ Observações,
�

. Subsidio de 20 Senhores Deputados a

��';;g?4�0 reis por dia, contados 8 dias
déprorogaçao. • .:. '.

" .. • .

Indemnisacao de vinda e volta a f :200
o -

.

por legoa. • .•...

Empregados da Secretaria, e caza da
Assembléa, contando com a mesma

prorogaçao para o' temporarío , • !

Expediente. . • • .'. . . •

Com o aluguel da caza para as Sessões.

,
'

A caza que
serve para as!

3:3t2�OOO '. Sessões da As-
Lei N. o 136.. sembléa, taõ-

200 ;;bOOO bem acomoda,
a Provedoria,
e Typographia.

1 :440�OOO LeisNs. 2, f 57, e 184.
100;0,000

� 500;mOOO Lei N. o ,18�.

"
'.

,

-----

5:552�OOO
- ----I
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TAnELLA N. O '2.

H_ ,:::::trJç��..da De�::':G,m.�m�::Claría d; GOVC:�... I
Objectos da Despesa. Importancia. Títulos,�e a'Iégalisao! Observaçocs"I

t Secretario. .. .... 1 :400�OOO
1 Official maior. .. . . 700JVOOO
1 Primeiro Official. ... 500;mOO()
.. Segundo dito. . .. .. 450�OOO
t Terceiro dito . . . .. . 350�OOO
i Porteiro Archivista •. •. 400;rrOOO
1 Continuo • • • • • •• 300�OOO
Gratificacões a Amanuenses duran-

o .

te as Sessões da Assembléa. . .

Espedíente . . • . • . . .

Lei N. o 130.

73,mooo
500;WOOO

4:675;m009
I

----�--._._

-- _-

I
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.Demonstraçaõ da Despesa com a Provedoria Provincial. I

���O-b-je-.�-��;��-�'�,�·\��'·p�l�;��-,�-�s-I�m-p-o-r�ta-n-c-ia-.�I-T-itmUlmO�S:�q�P�ObR"��LI

"

-:' I

.r. •
..�','.",

.Ó; �of, "

,;�r.'• 'o',
� ..

,

, I

•

TAllEtLA N. 03.

;

,

c

. ' .. :.........

�,

1 :OOO�OOO
700�OOO
_500�OOO
200JbOO()� Leis. N�. 55, e 1S7.
t-50JbOOO
300.mOOQ
t50�OO()

Provedor. '. . .. .. . . . .

',' I' 1 E�,���vaó. : · ._'� •. ;- • • ·

,; ': t Esçr!pturar�Q. • • .. • . •

-� l� 1 Thesoureiro,' .".' • '. . .

- 1 1 i��ôc�rado� Fiscal •. ,,0· ;... •

.; ,,1 Porteiro, . • • • '. • . •

1
" .,Expedi�nte. · • . '1. • • ..

�._----�

-- -�

.....

� •

I
\

I

I

:,

�,
.,

'I
I
,

;;

-'.!
r"
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• I i'

·1 Objectos da n"pc>a. 1m porIa Ilcia'jTil'.ros, que "Ie�a:i,aüí (ih,:.r_�:'::::,. '_
!

Ordenado do Proffessór de primei
ras Letras da Freguesia das Neces-
sidades Silverio An tonio da Silveira. 200;W000 Lei N. o 183.

Differença de 150;;tl rs. , que neste
exercício de 1844-1845 recebe a

Mestra de meninas, da Villa de S.
José, à200J1' rs. que devia receber.
Dífferença'de 133�333 rs., que tem
recebido a Mestra de meninas de S.
Francisco à 150JV rs. , que devia re-
ceber desde Julho de 184 t à Junho
de 1844. .200�OOO
Dita de 150� rs., que tem de rece-
ber no presente exercicio dé 1844-
t 845 á 200;m rs., que devia rece- •

ber , 50;rpOOO 250;tbOOO

I� I :iiis Jl)O�

JUBILADOS. 11:14S;n;OOO

Pr()f1��.;:-;ór de (;rilmm:I:!�a Latina .

.\I'�';li:e::ll) lllcJith:' .

l'roflcssór de primeiras L(�II'aS da
Cidude .

(3 Ditos dito nas G Villus il :1:.iO� rs..

12 Ditos nas Freguesias Ü 3QO.? I'S.

I Prolfcssóra de meninas na Cidade.
1 Dita na Laguna
5 Ditas nas outras ViIlas à 25{)·::" rs .•
3 Ilabilitandos para Ordens Sacras à

300wOOO rs. . .

2 Ditos ào magistério de primeiras Le
tras •

Utensis para as aulas.
Soccorros de papel, pennas, etc.
à alumnos pobres.
Alugueis de casas para aulas •

EXEBCICIOS FIXDOS.

'1'.\ [�:�L[,.'. ;'\;. � ·i ..

:i'l:;_�'lo:;l
ü:J:);:) unol
GJ)0 ,'7) (}n[}

I
2: 10:)·;-oon
:): 600:�000
:r;o ·?o[)()
:3;H},?OOO

1 :2JO�OO()

mcn f{·dC'··;e scrn
t'.�·is1:i11S3.eanl1ua;du';i:!a IlO Ex-!du Orcamento. 1(:�'c:Lio descer

,. I.

ti d�s;>eza desta
Ta.bell.". . I, ao incluídos
somente ::; haj
hilitundos parai
Ordens Sacras,'
como os que se:
possuo apr�sen-ilar dos 6 pro
postos.

900�OOO
,

2�8 ·7/:000
100 ecoe
•

1GO;mOOO
400wOOO

1t:348W)OOO

50�000 Lei N. o 12.i-.
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TA UELLA N. Q ti.

Dcmonstraçao da Despesa com a Defesa t c Segurança Provincial.

Objectos da Despesa,

QJEIII-=-=��IK!lI'__""' �_�� '., w I'
• I lnportaneía. 'fi tulos, que a lc�.lisa(j\ Observações. \

--------------------- _.

t ,Alferes Commandante da Força Po-�
licial à !"Of1!lOOO reis mensaes • •

t Sargento de Cavaleria á 29f1!l200 rs.
mensaes. . . . •. • . • .

8 Soldados de dita á 22 :t!)OOO rs. ditos.
,'" Cabos de Infanteria à 14;z" rs. ditos.
30 Soldados de dita à J3� rs. .dítos, •

11 Corneta à U;fpOOO reis ditos . ,
.

Concerto de armamento, pólvora, ell
bala: etapes, e forragens quando ser
virem fora da Capital. • • • "

t

480;WOOO

350;ft400
2:1t2�OOO Leis annuas da fixa-
672f!VOOO çao da Força Policial.

4:680JPOOO
168�OOO I

'11
�

402�OOO

8:854"'400 I
•

+

•
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I�·�-�·�=�·
�-�<!!!!��.������....,.,...,.. .�"",._.._...._--.-��.��.,.....,.-_.�_.�\�.

T..\I:ELL.\, �..;.: H.

Dcmoustraçuo da Dl'SP�'!ó::1 C0111 o Culto Puhlic() I
_________ • .__.

< <, ••

�r"p'_I
Objectos da Despesa.

.

i Importancia. Titulos, que .legalisao! Obscrv,":"os. i
Gratificaç.õ ào Arcypreste da Provin-

I •

Estao sern rar-I
cia • •.. . 200 ;WOOO rocho as Fre-:
I!" Parrochos das Freguesias providas] t!uesias da Pic-:
á 300;;DOOO reis. • '. !,,:200·4)000 dade do Tuba-l
Gratificaçaõ áo Parrocho de Irnaruhy, raõ, S ..Joaõ.Ba-1

hi d S 1 00 �OOI\
. .J T'

,.
que parroc la:a e anta Anna' . '4-" ..• i" :' pusta uas eJu-1
Congrua ào Coadjutor da Cidade. 100wOOO Leis annuas do orça- cas Grandes ,I
Dita ào Viga rio Colhido da Villa da monto. Penha de Itapa-�
Graça impedido de parrochiar . 200�OOO corov, e Santa'

i' Guisamentos na razao de 5();ZVOOO rs. Annã de Villa
á Freguesia da Cidade, 30w reis á nova.

da Laguna, e de 25;W reis para cada Caso haja de .

hurna das outras providas. 380;WOOO ser provida al-
Para aluguel de cazas àos l\lissionarios. �OO ;WOOO guã das Parro-
Para ornamentos mais indispensaveis • 500 ;ZVOOO chias vagas , ou

Reparos das Matrizes. • • • • . 1 :500;WOOO de querer-se
---- continuar algua

7:380�OOO despesa deste
�. ramo poderá

..er authorisada:
pela sobra do
da Tabella n. 4.

EXERCICIOS FINDOS.

28;ttl440

7 :408 ;j'])440I

•

A'oVigario da Freguesia da Lagóa o Re
verendo roao de S. Boaventura Cardo
zo de resto da obra do assoalho no

anno de 1843-1844. • •

II

•
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_____ -__�' _�� J

•

l',.\DELLA x, e 7.'
1,

Demonstra ao da Despesa com Soccorros, e Suudc Publica.
,

. I

______________..,..'-'------�--- === ma!
Objectos da Ii�;' ia, Ilmportancia. Titulo., que .legali�,õl observaçoes.l,

L.

I Prestaçaõ ao Hospital da Caridade. .

Creaçao dos Expostos á+0 do mes-

mo. � . . .. . ..··1. • .. •

Por conta da divida às a�as dos Ex-
postos. '. . . . .'j. " . .

Ao Propagador da Vacina', e por to
dos os mais actos em r� da sua Fa
culdade . • • . • o�o . o. . .

o,'

400;;POOO Leis annuas do orça
mento.

,

'j

:1 7

i
I
-I

.1
I
.:
,

'I

'I

-I
f

·1
I

• I
.1 .

I
I
'I

--L.

2:000;JpOOO

400;JpOOO

200;rt!OOO

1 3:000�Ooo

..

--_.-.- _ .... _-_. __ ._
. ....:..--- ;

,
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T \pr,'f 11' � NT O 8.: U 1.... �.j,,, .;, • •

Demonstracaõ da Desncsa COIU Obras' Publicas.
� �

.' :·hJ.L.' -
,

.

i W:::tE!ik!!f3S'Jd" i'u ti .'llEiIi::::lll'-B:llllllIIIII:'DII�_2�&::DCCSíICMt?I$nS G'"""GW.GM' iEa�7.!lIil&?_'\X!ii1i.\���_

i',
_ I· ,

Importancia. TitulOS,,.� a lcgalisaõlObscrv�çoes.
------------------------------------

t Continuacaõ da .estrada do Morro dos

:1 Cavallos. Q. '. • • • '. • • .'

� Para complemento da Ponte da Lagóa.'
,

, Canal da Independencia, . . . "
,

� Estrada que eonduz da Freguezia das 1

.

: Necessidades. Varzea de Ratones. •

,

Dita de Lages., • • • •• �.

: Dita do Tubaraõ • . • . . • .

-Objectos da Despesa.

I

.

{-

�',:'�:, .

":' -;."

3:000�OOO �_
300:WOOp ','

200W'OQO :\ '

Leis an��as do orça-I500;mO� mento. I

3:000�OOO
600�OOO

I'.
t
i
k
k
:11;

.�
_.

I

i
t
t
•

!

II
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TADELLA N. e 9.

Demonstraçaõ da Despesa com a Illuminaçaõ da Cidade.
.... _ ... _. _.� i=.a.. .� ..

Objectos daDesjt", Importancia.ITi tulos, q_u_e_a_,l_e_ga_h_os_aõ_o_b••s_e_rv_a_ç_õe_s_.
C?� a Ill�minaçao, � cosJ�o dos lam-\ I Leis annuas do orça-

I píoes da Cídade •• 1;:'S �� • • • 4:7t5�460 mento,
1------

1° ,

('.

I
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Objectos da Despesa.

Para preencherodeficit de sua Receita.

I

,
I

I '

I

t,
����������������-����4e=�����···-E

TABELLA N. o to. '1""
Demollstraçaó da Despes] com o Supprimento ás "Camfras MUlIicipaes.

Importancia. ITitulos, "�" "�:; legalisao observaçoes.1
l ..;�_:_ .

ó:OOO;;POOO Leis do
1------

I I
'i

'" "

. �.
,:
,�

,j

, s :

:'I -.

o,.
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· 360;rpOOO

350;zz,OOO
Decreto N. o 132.

,

\

I

TADELLA N. o 11.

DemQns( ÇQõ da Despesa com a Typographia Provincial.

--------------__..t.. �__�-- E:- BB

Importancia. Titulos, que a legalisaõ\ Observações.Objectos da De�
-

� .

I
•

�I .�""

Vencimento do Adminis' . 'dor.'. .

Dit.o de compozítor, e d..
·

... eza de ma
terial • • '. • • ;,:�". • '.

1--·----

" ,

1_ 710ilJ.)OOOl \ I
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Para pagamento por conta da divida
passiva liquidada. • . .. .

. 850;rpOOO
-------

\ TABELLA N. o 12.
,.

1-
. 1"-'

Demonstraçaõ da Despesà com 'a Divida ·Pa�i,va •
.

:": _t�):.· ..
____.... � ........--..�I.-um--..-...

Importanci a • Titulos, :q+:a legaliSaõl Observações.

. 8

Objectos da Despesa.

"

:.}. -
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r
Objectos da Despesa,

I,
,

,

..
...

Importancia. Titulos, que a legalísao Observações.

tO, TABELLA N. o 13.

f,

DeI;Ronstraçaõ da Despesa
,

_ r .�

.... , ... .)2# .. 2 x.

com as de Exaccao,
..

,

Porcentagem 'ás Collectorias, e ào Juizo
dos Feitos da Fazenda .1. . • '.

.'

5:000w.OOO Leis. annuas do orca-
o

,

.

.;\

,
"

, -
o'

� ;....'
r

, o,

.f•.};- -

F
f -

'i'-�

f· -

:L
t-
f
-L·

lY' .

'; ,

.1-
t-

....�.

J

------1
mento•

I

.:��
, ,

"
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· 'Objectos da Despesa. Importancia. Titulos,
J

..

ea le�alisaõl Ob�rvações.

TABELLA N. o 14.
r

Demonstraçaõ das Despesas Eventua \�

Com as diversas nao classificadas, elI com o pagamento de vencimentos

àlGuardas Nacionaes chamados à serviço
Policial da Provinda, e com a gratifi-
caçao rasoavel ào Architecto Medidorl 1q,uando se�s serviços forem exerCidosl .fora da Capital. • • • . • .'. t .9�6;rp700 .

1-

,

- ,
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